
MAT.30529 - HADI MOHAMAD ALI - REF.5/2022 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.30529 - HADI MOHAMAD ALI - REF.8/2022 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.30529 - HADI MOHAMAD ALI - REF.9/2022 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.30529 - HADI MOHAMAD ALI - REF.10/2022 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.30529 - HADI MOHAMAD ALI - REF.11/2022 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.30915 - DEBORA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.31032 - ANDRE LUIS MAESTRI - REF.11/2022 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

O DRH TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DE SERVIDORES COM 
COMPROVAÇÕES PARA FINS DE AUXÍLIO-SAÚDE INDEFERIDAS 
TOTAL OU PARCIALMENTE, NOS TERMOS DO ATO Nº 10/2020, 
DA MESA, E SUAS ALTERAÇÕES:

MAT.3781 - TEREZINHA PAULA DE OLIVEIRA CRUZ SCHULZ 
- REF.5/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.3781 - TEREZINHA PAULA DE OLIVEIRA CRUZ SCHULZ 
- REF.6/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.3781 - TEREZINHA PAULA DE OLIVEIRA CRUZ SCHULZ 
- REF.8/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.3781 - TEREZINHA PAULA DE OLIVEIRA CRUZ SCHULZ 
- REF.9/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4354 - CELSO LEMOS - REF.8/2022 - INDEFERIMENTO 
TOTAL.

MAT.4786 - MONICA LEÃO SICA - REF.4/2022 - INDEFERI-
MENTO TOTAL.

MAT.4786 - MONICA LEÃO SICA - REF.11/2022 - INDEFERI-
MENTO PARCIAL.

MAT.6205 - HELGA SILVIA CLOUZET STRINGARI DE BORBA 
- REF.10/2022 - INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.6800 - ROBERTO MARQUES - REF.6/2022 - INDEFERI-
MENTO TOTAL.

MAT.7505 - ARTHUR ALVARES CRUZ NETO - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.8709 - MARIA DE FÁTIMA MALVEIRA - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8749 - GUIOMAR FERREIRA NEVES - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.9178 - CLEUSA MARIA LORANDI - REF.8/2022 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.9249 - VALMIR PRASCIDELLI - REF.11/2022 - INDEFE-
RIMENTO PARCIAL.

MAT.9399 - HAROLDO ALVES ROCHA - REF.11/2022 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.9771 -  ANTONIO APARECIDO CHIAROTO - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.10142 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.10635 - MARIA SANTOS DA SILVA - REF.10/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.10635 - MARIA SANTOS DA SILVA - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.11710 - JOSÉ ROSA GARCIA - REF.11/2022 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.11731 - JOÃO HUMBERTO ARONI - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.12293 - SHIGUERO ORITA - REF.11/2022 - INDEFERI-
MENTO TOTAL.

MAT.14198 - JULIANA AVANZI GARCIA - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.15178 - MARLON DAMASCENO CABRAL - REF.9/2022 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.15178 -  MARLON DAMASCENO CABRAL - 
REF.10/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.15178 -  MARLON DAMASCENO CABRAL - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.15397 - FLÁVIA TÁVORA HEITMANN MACHADO PEI-
XOTO - REF.11/2022 - INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.15406 - GLAUCIO MARQUES DA SILVA - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.15993 - SONIA ELIZABETH FURUE - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.16210 - LAURO OLIVIER NEVES MONTEIRO - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.16362 - RUBENS TERUJI TUTUMI - REF.9/2022 - INDE-
FERIMENTO PARCIAL.

MAT.16362 - RUBENS TERUJI TUTUMI - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.16385 - GISLENE SAYURI KUDO DE CAMARGO 
RODRIGUES - REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.16890 - TATHIANA ROBERTA MUNHOZ - REF.11/2022 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.16894 - SANDRA MACHADO DE FREITAS - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.1/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.2/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.3/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.4/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.5/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.6/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.7/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.8/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.9/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.10/2022 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17514 - RONALDO DE ABREU ALMEIDA - REF.11/2022 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17884 - ANDREA MADEIRA RODRIGUES DIAS - 
REF.2/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17884 - ANDREA MADEIRA RODRIGUES DIAS - 
REF.5/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17884 - ANDREA MADEIRA RODRIGUES DIAS - 
REF.8/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17884 - ANDREA MADEIRA RODRIGUES DIAS - 
REF.9/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.17902 - LUCIANA MENDES PIMENTEL - REF.9/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.18173 - CAROLINA GRANA VINTURINI - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.18518 - CLOVIS KAZUO YOSHIURA - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.18743 - DONIZETE DA SILVA CRUZ DE FREITAS - 
REF.10/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.19412 - REJANA MARIA DOS SANTOS - REF.11/2022 - 
INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.19435 - HELDER GODOY ALVES - REF.7/2022 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.19435 - HELDER GODOY ALVES - REF.9/2022 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.19435 - HELDER GODOY ALVES - REF.10/2022 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.19824 - IZAIAS FERREIRA - REF.10/2022 - INDEFERI-
MENTO PARCIAL.

MAT.20158 - REGIANE CRISTINA MENDES - REF.3/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.20158 - REGIANE CRISTINA MENDES - REF.8/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.20158 - REGIANE CRISTINA MENDES - REF.10/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.20477 - DANIELA BUONO - REF.8/2022 - INDEFERI-
MENTO TOTAL.

MAT.20479 - IDALINA GONÇALVES DA SILVA - REF.11/2022 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.20614 - HIAGOR CRISTIANO DO AMARAL - 
REF.6/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.20614 - HIAGOR CRISTIANO DO AMARAL - 
REF.7/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.20614 - HIAGOR CRISTIANO DO AMARAL - 
REF.8/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. 
Gestor da Divisão de Consultoria Legislativa, de alteração da 
grade de substituição do cargo de Gestor da referida unidade, a 
partir de 15/12/2022.

DIVISÃO DE CONSULTORIA LEGISLATIVA
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: GUILHERME NAGATA, matrícula 22.493
1ª Substituto: LUZIA DOS SANTOS MUNIN, matrícula 21.255
2º Substituto: GLAUCIO MARQUES DA SILVA, matrícula 15.406
(Decisão nº4322/2022);
PROCESSO RG Nº 6623/2006
Interessado: Departamento de Comissões
Assunto: Indicação de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. 
Diretor do Departamento de Comissões, de alteração da grade 
de substituição do cargo de Diretor da referida unidade, a partir 
de 15/12/2022.

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Cargo: Diretor de Departamento
Titular: JOSÉ RENÉ PIRES DE CAMPOS, matrícula 11.944
1ª Substituto: LETICIA CHAMY FARKUH, matrícula 13.605
2º Substituto: JOÃO VICTOR BARISON DE OLIVEIRA, matrí-

cula 21.229
(Decisão nº4323/2022);
PROCESSO DIGITAL Nº 613/2022
Interessada: Administração
Assunto: Instrução de procedimento licitatório destinado 

à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de impressão e acabamento de material gráfico por 
demanda, em ambiente externo à Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, pelo regime de empreitada por preço uni-
tário, de acordo com as especificações constantes no Memorial 
Descritivo – Delegação de competência.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no artigo 
14, inciso II, alíneas “d”, “h” e “i”, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, à vista do contido nos autos do Processo Digital 
nº 613/2022, que trata da instauração de certame licitatório, na 
modalidade “Pregão Eletrônico”, do Tipo Menor Preço, que tem 
por objeto a prestação de serviços de impressão e acabamento 
de material gráfico por demanda, em ambiente externo à 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, pelo regime de 
empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações 
constantes no Memorial Descritivo, que integra a minuta de 
Edital; considerando a encaminhamento do senhor Secretário 
Geral de Administração, de 07/12/2022, no qual, reiterando 
sua manifestação datada de 25/10/2022, atesta a observância, 
pela minuta de Edital, aos preceitos da promoção do desen-
volvimento nacional sustentável, nos moldes do art. 3º, caput, 
da Lei nº 8.666/1993, bem como os demais termos da aludida 
manifestação, os quais acolhe integralmente, e desde que o 
ordenador da despesa, após sua análise, entenda por bem aco-
lher expressamente as manifestações datadas de 02/09/2022, 
contendo a justificativa da pretensa contratação, 27/10/2022, 
bem como o respectivo Memorial Descritivo do objeto pleitea-
do, apresentado em sua última versão em 28/10/2022, todos do 
Departamento de Comunicação, a minuta do Edital, ultimada 
em 06/12/2022, pela Comissão Permanente de Licitação, as 
manifestações da Coordenadoria de Contratações, datadas de 
03/10/2022, 10/11/2022 e 02/12/2022, bem como a manifes-
tação de 07/12/2022, da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário (DPCO nº 0576/2022); e, ainda, desde que com-
provadamente atendidas todas as recomendações contidas no 
Parecer nº 588-1/2022, de 24/10/2022, ambos da Procuradoria 
desta Casa de Leis, DECIDE DELEGAR COMPETÊNCIA ao Secre-
tário Geral de Administração para:

I - autorizar a abertura do procedimento licitatório em 
questão, justificando a necessidade da contratação;

II - subscrever o Edital e Anexos;
III - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços;
f) a redução mínima admissível entre os lances.
IV - fixar as condições de prestação de garantia de execu-

ção do contrato;
V - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, 

registrando-os no sistema;
VI - proceder com a devida operacionalização do sistema 

da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, naqui-
lo que compete a esta Mesa Diretora;

VII - analisar as impugnações e questionamentos relativos 
ao Edital e Anexos;

VIII - decidir os recursos interpostos contra ato do prego-
eiro, mantendo-se a competência da Mesa Diretora quanto à 
apreciação e decisão de eventuais recursos administrativos em 
segundo grau de jurisdição;

IX - adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos recursos;
X - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório;
XI - assinar o respectivo termo contratual e autorizar as 

despesas correlatas;
XII - proceder e autorizar eventuais prorrogações de prazo, 

acréscimos, supressões e demais alterações contratuais que se 
mostrem cabíveis e do interesse da Administração, autorizando 
suas despesas, aprovando e subscrevendo seus termos;

XIII - determinar a aplicação de eventuais penalidades, 
exceto a de declaração de inidoneidade, à empresa Contratada; e

XIV - autorizar eventual rescisão administrativa ou amigá-
vel do contrato, assinando o respectivo termo final.

(Decisão nº4324/2022);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 22/12/2022
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ABNER DE LIMA PRATES
Matrícula: 30459
Gratificação: Assistente Parlamentar V
A partir de 01/12/2022
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 22/12/2022
DEFERINDO, nos termos do §1º, artigo 60 da Lei nº 

10.261/1968, e do §16, artigo 5º do Ato de Mesa nº 30/2010, o 
requerimento da servidora SIMONE FRANCA BERNARDINO, RG 
32011627, por meio do protocolado nº 3005/2022, de prorroga-
ção do prazo para seu exercício.

AUTORIZANDO a ALTERAÇÃO da data de FRUIÇÃO de 
LICENÇA-PRÊMIO requerida pelo servidor LUIZ RICARDO BAR-
BOSA ULSON, matrícula 11252, por meio do protocolado nº 
2971/2022, referente ao período aquisitivo de 12/07/2015 a 
11/07/2020, na seguinte conformidade:

- DE 15 DIAS a partir de 03/03/2023 PARA fruição oportuna;
- DE 15 DIAS a partir de 20/10/2023 PARA fruição oportuna;
- DE 15 DIAS a partir de 01/12/2023 PARA fruição oportuna;
- DE 15 DIAS a partir de 08/03/2024 PARA fruição oportuna 

(republicado).
O DRH TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DE SERVIDORES COM 

COMPROVAÇÕES PARA FINS DE AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR INDE-
FERIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE, NOS TERMOS DA RESOLU-
ÇÃO Nº. 897/2014:

MAT.22256 - JOÃO FERNANDO DE CARVALHO VIEIRA - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.24266 - LUCIANA DOS SANTOS CORRÊA CARVALHO - 
REF.1/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.24266 - LUCIANA DOS SANTOS CORRÊA CARVALHO - 
REF.7/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.27767 - DENIS PROTAZIO DA SILVA - REF.4/2022 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.29902 - ANDRÉ LUIZ RODRIGUES BENTAJA GUERRA - 
REF.11/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.30434 - STEPHANIE SANTOS DE JESUS MENESES - 
REF.9/2022 - INDEFERIMENTO TOTAL.

até o ponto n.° 2, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S88°19'00"W, numa distância de 50,20m até o ponto n.° 3, aí 
deflete à direita e segue rumo NO3°35'20"W, numa distância 
de 40,00m até o ponto n.° 4, aí deflete à direita e segue rumo 
NO3°24'59"W, numa distância de 41,25m até o ponto n.° 5, aí 
deflete à direita e segue rumo NO0°30'39"E, numa distância de 
40,25m até o ponto n.° 6, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo N31°15'40"W, numa distância de 43,15m até o ponto 
n.° 7, aí deflete à esquerda e segue com rumo N38°40'58"W, 
numa distância de 178,45m até o ponto n.° 8, aí deflete à 
direita e segue rumo N14°14'38"E, numa distância de 44,65m 
até o ponto n.° 9, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
N33°14'48'"W, numa distância de 32,95m até o ponto n.° 10, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo N83°4l'18"W, numa 
distância de 84,75m até o ponto n.° 11, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo N89°02'50"W, numa distância de 100,50m 
até o ponto n.° 12, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S83°55'08"W, numa distância de 38,40m até o ponto n.° 13, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo S10°06'39"W, numa 
distância de 44,25m até o ponto n.° 14, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S04°15'10"E, numa distância cia de 39,90m 
até o ponto n.° 15, aí deflete à direita e segue com rumo 
N74°24'08"W, numa distância de 27,30m até o ponto n.° 16, 
aí deflete à direita e segue com rumo N66°46'08"W, numa 
distância de 27,85m até o ponto n.° 17, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S69°57'10"W, numa distância de 27,00m 
até o ponto n.° 18, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
N88°43'29"W, numa distância de 17,80m até o ponto n.1914, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo S80°12'50"W, numa 
distância de 127,30m até o ponto n.° 20, aí deflete à direita 
e segue com rumo S01°46'00"E, numa distância de 212,00m 
até o ponto n.° 21, situado na margem direita do córrego 
Piedade, confrontando com a área remanescente, do ponto 0 
até 21, aí deflete à esquerda e segue com rumo S83°10'00"W, 
confrontando com córrego Piedade numa distância radial de 
320,00m até o ponto n.° 22, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S40°29'59"E, confrontando, com a área remanescente, 
numa distância de 490,00m até o ponto n.° 24, aí deflete à 
direita e segue rumo S27°25'19"E, numa distância de 203,00m 
até o ponto n.° 25, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S42°27'19"E, numa distância de 47,00m até o ponto n.° 26, 
situado a margem esquerda de um córrego sem denominação, 
aí deflete à esquerda e segue confrontando com o referido 
córrego, com rumo N54°30'39"E, numa distância radial de 
695,00m até o ponto n.° 27, aí deflete à margem esquerda do 
córrego, aí deflete à direita e segue com rumo N62°00'00"E, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 
54,00m até o ponto inicial, ponto n.° 0, encerrando esta poligo-
nal a área de 74,586,75ha, ou seja 30,820 alqueires. (NR)

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 38/2022, DE 21/12/2022
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regimentais, DECIDE:
Artigo 1º - O artigo 7º do Ato de Mesa nº 12, de 31 de 

maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 7º - De modo a empreender eficiência na operacio-

nalização da atividade administrativa da Assembleia Legislativa, 
com o objetivo de unificar as solicitações de aquisições de bens 
e prestação de serviços que sejam comuns às diversas Unidades 
Administrativas, ficam instituídas as seguintes Unidades Centra-
lizadoras - UC:

I - Divisão de Desenvolvimento de Pessoal e Treinamento, 
do Departamento de Recursos Humanos - cursos, congressos e 
simpósios, regulamentados conforme Ato nº 31/2001, da Mesa;

II - Divisão de Atendimento de Saúde ao Servidor, do 
Departamento de Recursos Humanos - mobiliário, materiais e 
serviços relacionados à área médica ou segurança do trabalho;

III - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, do Departamen-
to de Orçamento e Finanças - Seguros em Geral, todos os mate-
riais de escritório e de consumo de uso comum, manutenção 
de mobiliário em geral, eletrodomésticos e manutenção destes 
equipamentos;

IV - Divisão de Manutenção e Conservação, do Depar-
tamento de Infraestrutura -serviços e equipamentos fixos ou 
móveis relativos à manutenção e infraestrutura predial, mate-
riais e serviços de telefonia;

V - Departamento de Infraestrutura – mobiliário em geral, 
obras e reformas prediais, materiais e serviços relacionados à 
engenharia

VI - Departamento de Inovação e Tecnologia da Informação 
- softwares, acessórios e equipamentos de informática, discipli-
nados no Ato nº 26/1999, da Mesa;

VII - Instituto do Legislativo Paulista - atividades, cursos, 
convênios e treinamentos institucionais de sua competência 
exclusiva, segundo determinado pela Resolução nº 821/2001, 
regulamentada pelo Ato nº 11/2019, da Mesa;

VIII - Divisão de Comunicação Social, do Departamento 
de Comunicação - assinaturas de jornais, revistas, periódicos, 
banners, faixas, placas, adesivos e todo material relativo a 
comunicação;(NR)

IX - Divisão de Biblioteca e Acervo Histórico, do Departa-
mento de Comunicação - aquisição de livros, materiais e servi-
ços relacionados à biblioteca;

X - Divisão de Painel e Audiofonia, do Departamento Parla-
mentar - materiais e serviços de áudio e vídeo profissional, bem 
como painel de votação.”

Artigo 2º - O artigo 2º do Ato de Mesa nº 6, de 12 de março 
de 2021 fica revogado.

Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
(Republicado por ter saído com incorreções);

DECISÕES DA MESA
DE 22/12/2022
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

CRISTIANE ELOIZA MOTA, RG nº 272421534, matrícula nº 
29998, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 01/01/2023.

(Decisão nº4319/2022);
JULICE BATISTELLO, RG nº 633072461, matrícula nº 30733, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTEN-
TE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
02/01/2023.

(Decisão nº4320/2022);
PROCESSO RG Nº 3231/2021
INTERESSADO(A): Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
ASSUNTO: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pela Sra. 
Gestora da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, de altera-
ção da grade de substituição do cargo de Gestor da Divisão de 
Desenvolvimento de Pessoas, a partir de 15/12/2022.

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: LILIAN ROSA MANZAN DUQUE, matrícula 22.735
1ª Substituto: ELIAS NASSER DE CASTRO RIBEIRO, matrí-

cula 24.559
2º Substituto: REGINA DE SOUZA MOREIRA, matrícula 13.253
(Decisão nº4321/2022);
PROCESSO RG Nº 2082/2021
Interessado: Divisão de Consultoria Legislativa
Assunto: Indicação de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
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cento) dos entes federativos consorciados, será convocada a 
Assembleia Geral para a elaboração dos Estatutos do Consórcio.

§ 1º - A Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá o 
Presidente e o Secretário da Assembleia e, ato contínuo, aprova-
rá resolução que estabeleça:

I - o texto dos projetos de estatutos que norteará os trabalhos;
II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques 

para votação em separado; e
III - o número de votos necessários para aprovação de 

emendas aos projetos de estatutos.
§ 2º - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os 

trabalhos serão suspensos para recomeçarem em dia, horário e 
local anunciados antes do término da sessão.

§ 3º - Da nova sessão poderão comparecer os entes fede-
rativos consorciados que tenham faltado à sessão anterior, bem 
como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham 
também ratificado o PROTOCOLO DE INTENÇÕES.

§ 4º - Os estatutos disciplinarão as formalidades e quórum 
para a alteração de seus dispositivos.

§ 5º - Os Estatutos do Consórcio entrarão em vigor após 
publicação no Diário Oficial do Estado Líder e deverão ser 
disponibilizados no sítio que o Consórcio mantiver na internet.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA
Do Mandato do Primeiro Presidente
O primeiro Presidente terá mandato até o dia 31 de dezem-

bro de 2022.
CAPÍTULO III
Da Representação Judicial e Assessoramento Jurídico
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA
A Procuradoria Geral do Estado Líder será competente 

para realizar a representação judicial, extrajudicial e o asses-
soramento jurídico do Consórcio, nos termos de convênio a ser 
celebrado.

CAPITULO IV
Foro
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA
Do Foro
Eventuais controvérsias sobre este instrumento serão diri-

midas perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 
102, inciso I, alínea "f", da Constituição Federal.

VITÓRIA, 22 de novembro de 2021.
JOÃO DORIA
ANEXO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CON-

SÓRCIO INTERESTADUAL SOBRE O CLIMA - CONSÓRCIO 
BRASIL VERDE

QUADRO DOS EMPREGOS EM COMISSÃO
Empregos comissionados Quantidade Remuneração
Secretário Executivo 1 R$ 19.500,00
Diretor 1 R$ 17.500,00
Assessor 8 R$ 15.500,00
Analista Técnico 10 R$ 12.500,00

ANEXO II
a que se refere o artigo 11º da Lei nº , de de de 2022
Anexo Único
a que se refere o artigo 2º da Lei nº 8.316, de 5 de junho 

de 1993
MEMORIAL DESCRITIVO
Estação Ecológica do Noroeste Paulista
Municípios: São José do Rio Preto - SP e Mirassol.
Área da Estação Ecológica do Noroeste Paulista: 168,63 ha 

(cento e sessenta e oito e sessenta e três hectares)
A Estação Ecológica do Noroeste Paulista abrange 2 (duas) 

áreas de matas remanescentes, num total de 168,63 ha (cento 
e sessenta e oito e sessenta e três hectares), a seguir descritas:

I - Área n.° 1 começa no ponto n.° 0, situado na divisa 
com a área remanescente, daí segue com rumo N68°55'50"E, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 
181,00m, até o ponto n.° 1, aí deflete à direita segue com 
rumo N77°28'02"E, numa distância de 20,00m até o ponto 
n.° 2, aí deflete à direita e segue com rumo N85°10'28"E, 
numa distância de 120,00m até o ponto n.° 3, ai deflete à 
esquerda e segue com rumo N 81°37'10"E, numa distância de 
60,00m até o ponto 4, ai deflete à direita e segue com rumo 
N85°08'18"E, numa distância de 37,00m até o ponto n.° 5, aí 
deflete à direita segue rumo 50°12'08"W, numa distância de 
14,00m até o ponto n.° 6, ai deflete à direita e segue rumo 
73°30'19"W, numa distância de 100m até o ponto n.° 7, aí 
deflete à esquerda e segue com rumo S50°11'08"W, numa dis-
tância de 85,00m até o ponto n.° 8, aí deflete à direita e segue 
rumo N81°26'58"W, numa distância de 60,00m até o ponto 
n.° 9, aí deflete à esquerda e segue com rumo S02°37'20"E, 
numa distância de 72,00m até o ponto n.° 10, aí deflete à 
direita e segue rumo S10°10'00"W, numa distância de 122,00m 
até o ponto n.° 11, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S30°00'00"E, numa distância de 70,00m até o ponto n.° 12, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo S76°49'20"E, numa 
distância de 55,00m até o ponto n.° 13, aí deflete à direita e 
segue rumo S20°08'48"W, numa distância de 57,00m até o 
ponto n.° 14, aí deflete à direita e segue rumo S68°29'19"W, 
numa distância de 48,40m até o ponto n.° 15, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo S31°49'59"W, numa distância de 
45,00m até o ponto n.° 16, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S23°14'20"E, numa distância de 43,00m até o ponto 
n.° 17, aí deflete à esquerda e segue com rumo S56°52'20"E, 
numa distância de 150,60m até o ponto n.° 18, aí deflete à 
direita e segue rumo S55°33'10"E, numa distância de 288,45m 
até o ponto n.° 19, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S68°04'59"E, numa distância de 180,00m até o ponto n.° 20, 
aí deflete a direita e segue rumo S03°11'39"W, numa distân-
cia de 60,00m até o ponto n.° 21, aí deflete à direita e segue 
rumo S84°00'20"W, numa distância de 180,00m até o ponto 
n.° 22, aí deflete à direita e segue rumo N74°39'18"W, numa 
distância de 260,00m até o ponto n.° 23, aí deflete à esquerda 
e segue com rumo S66°48'19"W, numa distância de 80,00m 
até o ponto n.° 24, aí deflete à esquerda e segue com rumo 
S02°36'19"W, numa distância de 320,00m até o ponto n.° 25, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo N78°07'20"E, numa 
distância de 180,00m até o ponto n.° 26, aí deflete à direita 
e segue rumo N78°58'18"E, numa distância de 40,00m até o 
ponto n.° 27, aí deflete à direita e segue rumo S15°45'20"E, 
numa distância de 123,63m, até o ponto n.° 28, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo S63°19'58"E, numa distância de 
185,00m até o ponto n.° 29, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S65°18'19"E, numa distância de 215,00m até o ponto n.° 
30, confrontando com a área remanescente, do ponto n.° 0 até 
o ponto n.° 30, aí deflete à direita e segue rumo S58°30'29"W, 
confrontando do com quem de direito, numa distância de 
88,00m até o ponto n.° 31, aí deflete à esquerda e segue com 
rumo S53°16'40"W, confrontando com quem de direito, numa 
distância de 220,00m até o ponto n.° 32, aí deflete à direita e 
segue rumo N03°16'19"W, confrontando com a área remanes-
cente, numa distância de 200,00m até o ponto n.° 33, aí deflete 
à esquerda e segue com rumo S86°15'20"W, numa distância de 
305,10m até o ponto n.° 34, aí deflete à direita e segue rumo 
NO7°30'40"W, numa distância de 360,00m até o ponto n.° 35, 
aí deflete à esquerda e segue com rumo N35°25'08"W, numa 
distância de 146,20m até o ponto n.° 36, aí deflete à direita 
e segue rumo S16°29'50"E, numa distância de 160,00m até o 
ponto n.° 37, aí deflete à direita e segue rumo N49°17'10"E, 
numa distância de 294,00m até o ponto n.° 38, aí deflete à 
esquerda e segue com rumo N40°46'30"E, numa distância de 
80,00m até o ponto n.° 39, aí continua à direita e segue com 
rumo 02°00'00"W, numa distância de 490,00m até o ponto 
n.° 41, aí continua à direita e segue com rumo N57°00'00"W, 
numa distância de 430,00m até o ponto n.° 42, encerrando esta 
poligonal a área de 94,0407 ha, ou seja, 38,8598 alqueires;

II - A área n.° 2 começa no ponto n.° 0, situado na divisa 
com a área n.° 1 e com a área remanescente, daí segue com 
rumo S13°29'20"W, confrontando com a área remanescente, 
numa distância de 144,00m até o ponto n.° 1, aí deflete à 
direita e segue rumo NO3°35'20"W, numa distância de 83,60m 


